Parecer nº  170,  de 2003

 Da Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, sobre o Projeto de Lei nº 597, de 2002.

O projeto de lei nº 597, de 2002 de iniciativa do nobre deputado Sidney Beraldo, pretende incluir no Mapa Cultural do Estado o Festival de Inverno "Um Friuzinho Esquentadô", que se realiza anualmente no mês de julho, em São Luiz do Paraitinga. 

Conforme determina o item 3 do parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno, a propositura em tela esteve incluída em pauta nos dias correspondentes às 133a a 137a  Sessões Ordinárias, de 24 de setembro a 8 de outubro do corrente ano, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encerrada a fase de apresentação, foi enviada, na seqüência do processo legislativo, às Comissões Permanentes, para fins de análise e parecer.

Primeiramente, foi distribuída à douta Comissão de Constituição e Justiça, para pronunciamento sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico, onde o relator, deputado Salvador Khuriyeh, pronunciou-se por sua aprovação. 

Tendo o vertente processo dado entrada na Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, cabe-nos, agora, na condição de relator designado pelo Presidente deste colegiado, exarar parecer sobre a matéria, de acordo com a competência definida no § 10 do artigo 31 do nosso Regimento Interno.

É o que passamos a fazer.

Localizada a meio caminho entre Taubaté e as belas praias de Ubatuba, São Luiz do Paraitinga apresenta recursos únicos de beleza natural e um patrimônio arquitetônico de grande valor histórico.

Recentemente alçado à condição de Estância Turística., as tradições, festas populares, folclóricas, musicais e religiosas do município, que somam 80 anualmente, atraem  grande número de visitantes. 

Vem se destacando entre esses eventos o Festival de Inverno "Um Friuzinho Esquentadô", afigurando-se-nos completamente apropriado e oportuno que a ele se dê dimensão estadual.

Assim, merece nossa acolhida o Projeto de lei º 597, de 2002.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.

a) Ary Fossen – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11/3/2003

a) CÉLIA LEÃO – Presidente
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